PARECER Nº 1175, DE 2018
DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 90, DE 2018.
De autoria do Deputado Chico Sardelli, o projeto em epígrafe torna obrigatória a realização de cursos e treinamentos de primeiros socorros aos prestadores de serviços, funcionários, proprietários, equipe de recreação e colaboradores de estabelecimentos que atendam o público infantil e adolescente.
A presente proposição esteve em pauta, nos termos regimentais, nos dias correspondentes às 17ª a 21ª Sessões Ordinárias (de 02/03 a 08/03/2018), não recebendo emendas ou substitutivos.
Na sequência do processo legislativo vem a propositura à análise desta Comissão, a fim de ser apreciada quanto a seus aspectos constitucional, legal e jurídico, conforme previsto no artigo 31, § 1º, do Regimento Interno.
Assim, verificamos que a matéria é de natureza legislativa e, quanto ao poder de iniciativa, de competência concorrente, nos termos dos artigos 19 e 24, caput, da Constituição do Estado, combinados com os artigos 145, §1º, e 146, III, ambos do Regimento Interno.
O presente projeto versa sobre a obrigação de preparar pessoas que trabalham com crianças e adolescentes, visando prevenir acidentes.
Atualmente, existem poucos profissionais aptos para socorrem crianças, sendo que se houvessem mais pessoas preparadas o número de acidentes e morte fatal reduziriam.
A solução é simples, basta preparar os profissionais a que trabalham com o público infantil com o curso de primeiros socorros, utilizando as técnicas, evitando assim, acidentes com afogamento, traumatismos, ataques cardíacos, epiléticos, convulsões, acidentes vasculares, desmaios, envenenamentos, entre outros.
Deste modo, o profissional especializado poderá ter mais chances de salvar a vida das crianças e adolescentes, pois as primeiras manobras de socorros já estariam realizadas.
Entendemos que a presente propositura é relevante para resguardar vidas do público infantil, refletindo diretamente nos números de morte dessa faixa etária, devendo ser aprovada esta propositura tão nobre.
Ademais, não vislumbramos irregularidades com o presente projeto de lei ou vício que impeça o seu trâmite regular nesta casa de leis.
Portanto, manifestamo-nos favoráveis à aprovação do Projeto de Lei nº 90, de 2018.
a) Fernando Cury – Relator
Aprovado como parecer o voto do relator, favorável à proposição.

Sala das Comissões, em 7/11/2018.
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